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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Iis'f,A.Do oo p¡nnnÁ

CONTRATO DE PRESTaç.1,O DE SERVIçOS N" 06612022
(Dispensa de Licitação N'015/2022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jLrrídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, rf 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Pararrá, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, porlador da cédLrla de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.104.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a ernpresa SENAT SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o

n'73.4'71.96310195-90, corn sede na Avenida Natalino Faust, tto 445, Bairro Jardim ltália, Cidade de

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85603-497, Telefone (46) 3904-0146, e-mail:
ezidio.iLrnior@sestsenat.org.trr', representada por seu representante legal, Sr. Ezidio Salmória Jltuior,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 6.994.066-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no

058.056.589-09, de ora em diante denominada CONTRATADA, sLrjeitando-se às nonnas da Lei
8.666193, sLrbsidiariamente, e obedecidas as condições estabeleciclas no processo de Dispensa de

Licitação N" 015/2022, resolvern celebrar o presente instrutnento, mediante as cláusulas e as corrdições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tern por objeto o presente instrurnento a contratação de empresa parâ realização de cursos de

Atualização para Condutores de Veículos de Transporte de Emergência e Atualização para
Condutores de Veículos de Transporte Coletivo de Passageiros para os motoristas do
Departamento de Saúde, nos tennos descritos no item 2.1 da CláusLlla Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
lntegram e completam o presente tenno contratual, para todos os fìns de direito, obrigando às paftes em

todos os seus terrnos, as condições expressas no processo de Dispensa de Licitação N" 015/2022 e sells

anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais), cle acordo com a proposta abaixo

descrita:

CNP.I: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali. no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CIIP 85

Unid, Descrição
Valor

Unitário
Valor
TotalItem Quant.

250,00 1.000,000l 04 Unid.

Atualização parâ Condutores de
Transporte de Emergência:

Componente Curricular: Módulo I - Legislação de

Trânsito
Objetivo Educacional: Retomar os conteúdos do curso

especialização.

Componente Curricular: Módulo II - Direção Defensiva
Objetivo Educacional: Reconhecer os conceitos de

direção defensiva e de acidente de trânsito como tneio
para segurança de todos envolvidos no trânsito.

Componente Curricular: Módulo lll - Noções de

Primeiros Socorros, Respeito ao Meio Anlbiente e

Convívio Social
Objetivo Educacional: Retomar os conteúdos

trabalhados no curso de especialização, estabelecendo a

relação com a prática vivenciada pelos condutores no

exercício da profissão.

Veículos de
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Componente Curricular: Módulo IV - Relacionamento
Interpessoal
Objetivo Educacional: Atualizar os conteúdos

desenvolvidos no curso especializado; Retomar conceitos
de relacionamento interpessoal; Reconhecer a relação

entre a teoria e a prífüca.

Carga horária: l6 (dezesseis) horas
Local: SEST SENAT - Francisco Beltrão

250,00 1.250,0002 05 Unid.

Atualização para Condutores de Veículos de

Transporte Coletivo de Passageiros:

Componente Curricular: Módulo I - Legislação de

Trânsito
Objetivo Educacional: Reconhecer a legislação de

trânsito e o Código de Trânsito Brasileiro

Componente Curricular: Módulo II - Direção Defensiva
Objetivo Educacional: Reconhecer os conceitos de

direção defensiva e de acidente de trânsito como meio
para segurança do condutor, dos passageiros, dos
pedestres e dos usuários do trânsito

Componente Curricular: Módulo III - Noções de

Primeiros Soconos, Respeito ao Meio Ambiente e

Convívio Social
Objetivo Educacional: Reconhecer os conteúdos

trabalhados nos cursos de especialização e as práticas

vivenciadas pelo condutor

Componente Curricular: Módulo IV - Relacionamento
Interpessoal
Objetivo Educacional: Reconhecer os conceitos básicos

de relacionamento interpessoal

Carga horária: l6 (dezesseis) horas
Local: SEST SENAT - Francisco Beltrão

2.250,00Valor Total

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordet¡ Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREþ-EITURA MUNICIPAL DE MA

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP
E-¡nail - Telefbne: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05
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CNPJ n" 7 6.205.6651000 1 -0 1

Avenida Macali, n' 255 - Centro
Marmeleiro - PR

CEP: 85.615-000
coNTRATo DE eRESTAÇÃo op sERVIÇos N'066t2022

(Dispensa de Licitação N' 01512022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

flLrir após a sLla reapresentação.

3.5 A riota fìscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o núlnero
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNP.ls.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprirnento pela CONTRATADA de disposições
contlatuais, beln como ern caso de multa, até o recolhitnento da meslna.

$2' O pagatnerìto não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a dala do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ I 

o desta

Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Confonne discriminadas a

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGENCIA E CRITERIO DE REAJUSTE
5.1 O serviço, objeto desta dispensa, deverá ser prestado, nas datas seguintes datas:

5.1.1 Atualização para Condutores de Veículos de Transporle de Emergência nos dias27 de 28 de junho

de 2022, na sede dos SEST SENAT, localizado na Av. Natalino Faust, 445 - Padre Ulrico, Francisco

Beltrão - PR;

5.1.2 Atualização para Condutores de VeícLrlos de Transpotte Coletivo de Passageiros rlos dias 13 e l4 de

julho de 2022, r¡a sede dos SEST SENAT, localizado na Av. Natalino Faust, 445 - Padre Ulrico,
Francisco Beltrão - PR;

5.2 O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de sua assitratura, ou seja, até 23 de

dezembro de 2022, admitindo prorrogação nos tennos do ar1. 57 daLei 8666193.

5.3 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir da data da assinatura do presente instrulnento.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seLrs anexos, e aiuda:

6.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregLrlaridades verificadas no

objeto fornecido, para que seja sLrbstituído, reparado ou corrigido;

1i

76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó I

FonteConta Funcional Programática Elemento de Despesa
10,301 0016 2.027 3.3.90.39.48.00.00 0268

3.3.90.39.48.00.00 303269
08.02

10.301 0016 2.02'7
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6.3 Acompanhar e fìscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

6.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto.

7.2 Serâ responsável pelarealização da capacitação/treinamento dos servidores nas datas definidas;

7.3 Pelo fornecimento do material para realização dos cursos, sejam impressos ou em arquivos;

7.4 Disponibilização do espaço pararealização dos cursos

7.5 Disponibilizaçáo de certificado de conclusão dos cursos.

7.6 Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

7.8 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

7.9 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA OITAVA DAS SÁ,NçOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadirnplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos afts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa

a) moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

CNPJ: t-0 I

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. CEP
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05
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c) compensatória de até 20%o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do ar1. 79 daLein'8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de l0 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou j udicial.

8.4 Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NONA - DA FrscALtz^ç^o
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O Diretor do Departamento de Saúde será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da

execução do processo, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parârnetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

Parágrafo Unico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no processo de Dispensa de

Licitação n' 01512022.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

CNPJ: 76.205
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -
E-marl - Telefbne: (46) 3525-8 I 07 / I I 05
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a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1'No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ÄLTERAÇÕNS CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
rnodificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n'8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato. bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA nÉcm¡. sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se conìprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAçÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇAO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lein" 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24
E-mail: lrc itacao(Z¿)nrannclciro. pr. riov. br / lic rtacaoO2fa)rnarnlclciro. pr. riov. br - Telet'one: (46) 3525-8107 / 8 105
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CLÁUSULA oÉCru¡. SEXTA _ DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24,649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar n" 723, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazen parle integrante Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTTVT¡, - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e

seus sucessores, ao frel cumprimento do que ora ajustado, eleito o F

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgi
independente do domicílio da CONTRATADA

Marmeleiro,24 de junho de

O DE MARMELEIRO SEN
Paulo Jair Pilati

Contratante

por sl e
de Marmeleiro,

respeito presente contrato,

O NACIONAL DE
DO TRANSPORTE

Ezidio Salmória Junior
Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacaol¿Drnarmelciro.nr.eov.br / licitacao02l¿Dnrarrneleiro.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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c o NrRAr JJ#ffiri'^ffi äHfi+itå8. N" 0 6 6 / 2022
(Dispensa de Licitação N" 015/2022 - pMM)

CONTRATANTE : IUUNTCÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: SENAT SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

oBJETo: Contratação de empresa para realização de cursos de Atualizaç ão paraCondutores de veículos
de Transporte de Emergência e Atualização para Condutores de Veículos de Transporte Coletivo de
Passageiros para os motoristas do Departamento de Saúde.

vALoR TorAL: de R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais).

PRAzo DE ExEcUçÃo E VIGÊNCIA: o contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da dara
de sua assinatura, ou seja, até23 de dezembro de2022.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de junho de2}22.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

ESTADo oo pnReNÁ

Marmeleiro,24 de junho de2022.

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I 4 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-r.il, -Telefone:(46)3525-8107/8105
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.AV|SO DE UCTTAçAO
coNcoRRÊNclA püBUct H.bouzozz _ plt¡lr¡

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 OZ2O22.LIC
Ttpoi lualorolerts.

OBJETO: Concessåo de uso ds b6m púbilco do ¡móvol Fr6ção 
.C. 

do Lotå ñ. SB.A
Remân€¡cãnlo, da Gl€bã n'0t do lmóv€l Nova p66overanc;, conslonto dâ MãHcut;
n' 567, doCarlóilo ds Reglslro d€ tmóvsis da Comarca Oe'l¡rmeto¡rc, m ¿iãj ¡ã
2,003,56 m¡, parô oxploraf¿o d€3llnads ã ¡nslalôçlo de omoræas com Íns comrclais.
hdWldaß 0/N pr6laç6o de seMços. om 6tendlmonlo r Lot Muntctpat n'2.203 de 3d
de Junho de 2014, medlanls psgamsnlo do alwurl, Delo oe¡lodo de 05 lclncoì anoc
ENTREGADOS ENVELoPES|Aonkega dc envstoDæÀe B, contendd r*oæ[man.
l€ a docunonlação de habllllåç¿o 6 a proposla de Dteço dev€rão s€r orotàcohdos no
S8lords Llcltaçó€s o Contratd aláodta 29d6Julhodô i022, às 09rOO h;Bs. Nãos€óo
constoeræ8s æ prcpo8las em alrcs.
ABERTURA DAS PROPOSIAS: 29 d€ jutho do 2022, à€ 09 horæ o 30 mlnutd. tunto e
s8l6 d0 Eunl6€s dâ Adnlõbka@ o Plamlsmsnlo da prcfellum Munlcioat de Maû:i6t€lþ.
u Edilaì e s€us angxos podorão sr obtldos na pref?¡lura de Mâmel6ko. no ânder€cô
Av€nlda Mâ!:el¡,io 255, Contro, Fono (46) 3525-8t07 ou 0105, Mametetro, Estado dó
Parãñå, d€ 2r a 6.16h6, das 08h30mtn ås fih3omtn, o dæ i3h3omln às i7hòomh, o;;
slls do ñunlclplo, no l@ne LICITACÖES.
INFoRMAçoES COMPLEMENTAREST lnfomaÇóos ad¡clonEts, dwldas e oêdtdd dB
$clarsclmonlæ dsvodo sor dhlgldos à Comls!ão psmanenle d€ Llcllacöa!. no ênde.
r€ço e lslsfone æ¡ma cllado ou p€lo e.msilt llcllam@mamehko.Dr.qovúr

MEmets¡rc, 24 dslunhoda 2022,
Rtcardo Flori

p¡o8tdonto da CpL
Podarta 6.592 dÊ 0t/l0/202i

_ AVTSO DE HOMOLOGAçÁO
pREGÄo EtETRÖNtco N'o¡g/âozz _ pr"Í"t

pRocEsso ADMtNtslRATtvo N" 062/2022-LtC
MODALTDADE: R€glstrc de pr6çor,

TlpO: Menor016ç0.
Toma pt blha a HomologEção € Adlud¡câç¿o pdgåó Elol¡ôitco no 039/2022 - pMM. cütô
obleloó a Conlralação ds snpreså para aqu¡!¡aão de uma rekoæøvadelm hldráuËá
4x4 {üllhâ sérle, novE, zgro hoE), al€ndondo 0s nocsldadgs do DmartamEntô då
Agdcullu¡0 6 Abaslsclmento. Aompres hãbililadå ól
Aomfl$a MULLER |NDUSTR|A0E MAOUTNAS DE CONSTRUçÄO LTDA, tnscila no
CNPJiMF-llqo-¡' 11.938.604/000i.08, voncedora no ttem Ot. pártozenOo ó vator'foiaì
de R$ 40?,000,00 lquakoc€nlæ o dols mlt ro6ls).

Momotc¡rc, 24 delunhode 2022.
pauto Jalr pllat¡

Pr6f6llo

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

LEGALT Lsl
10,520 d€ l7
decr6lo
ãllo.åçõs o complomonlai

Sðo Jorg€ D'Oesle/P¡. 23 de Junho ds 2022.

Dærclo
€ n'3484/2021; L€l ComplemonlBr n.o 123/2006 I suas

0logods Ol¡velra
Pr€gooko

PoÅattd ¡" 228212022

.,-.-.-,- .._4ytq9DEREsuLtADoErERMoDEADJUDtcAçÄo
ll-clTAçAO MoDALIDAoE: ToMADÀ DE PREçOS N" 013/2022.'qu; tem como OB-
JEror coNTRATAçÄo DE e¡¡pnes¡ p¡m EiecucÀo oÈ rl ioiÀÃi süiï"ä
AULANO CMEI MONSENHOR GUIMARÄES JORGE CbU CSTdUìÚN¡-ói óòîðNA
T9ARMADo E FEcHAMENTo EMATvENARTA coNv¡rucroñ¡l ¡ro r,¡úñúiËið òisao JoRGE D'oEsTE, coNFoRME pRoJETos. ueuonr¡L orsõäiiiüo e Þrï
NILHA.ORçAMENTÁR|A EM ANEXO. parå stsnd6¡ o ¡¡. ¡0, ¡nc. vit Ja r-äl ã.òòÀj.
o, P6ldonle d€ Comtlsðo pemanonto de llc¡tsç¿o, tøm p,l6lco o iesrlri-¿l-¿s ãiijrl
0rc4ç40 0oæntme gm €plgral€, om lavorda €mpros v€ncgdoE abalxo rolælonadai

D¡ t^ Dtì^sstN^lutÁ D^

D¡TADE

M¡ñKldñ ¡l&Jr'ñhodc
¡rtrl'iilrnhil

ExtR^1o r,\R^ tuu.tc^(À0

^T^ 
t,f nE(ilstno Dtì tÌt(rìs tf t,ß f,,l1

'n[(íÀr' H rtR'iNrr, rñ$]jn"
trÁNrt ¡{tMcln0 Dt: il^HMuttil{o

fyr¡^() ¡^(^fl N tc^çÀo

^f^ 
Dtnrotsfio Dt: mtço\ ñ, tlthl!

tRLr¡^tt H t:lRilNk1) !.Ofrl0t¡(oNf¡^f^NlL tiliNtclt¡r Df N^RÑIt ft¡o
Cof tn^T^t,^: hND[Â1,fl R^¡rôS

¡l!mh- !r ùi6b&lo:1.
I¡ùri, t¡þi

n^ tÀD^: 
^0ntrfn'Ét 

colflnrlotil-

PREGÄo

vencedolg
sob o n'
r5.960,00

SAUDE LIDA, ¡nscrlla no CNPJ/
12, p€rfaz€ndo o valor tolsl do Ri

lrscrlla no
v¿lor lolal

(vlnle 6 ollo

Prsfgllo

FrandÐ B€llráo. 24 do Junho do 2022.
Elolsa Crisllna Favaro

pregoo¡Iå/ARSS

EXTMIo æ p^Dllm D0 coNlMTo ¡f. {u020
CHMAMENIO NM1¿Ol8
INEXIGIBIIIDADE NIOUOI9
Conlõr¡nro:^Scl^çÁO REctoNAt DE SAüOE DO SUoOESTE
Conrßtdr. LTCINE þEilCK 0DoNrOLoOt^ ESpECtAITADA
Obl.lô:Prorryr!opEæd! ÿgôñcrd d€ttoón[úæn lntcþ.m 0WA022. úmtm 0m 0ntru23.
Fo6:Corrfl4 ú Frm*ô &[r!f R

Fráúl!@ &Xdo 21 do junho d! 2022.

ÊrmooANToNtooRltNÀ
PßESIDENTE.AR6S

Prefeitura Municipal de Realeza

Roaloza,24 de Junho ds 2022,D|ANA BAMBERG
progoslrs

F¡canio âd¡udlcoda s pr6s6nls llcltaç¿o. n6 lemos anledor6 menc¡onEdos.
SãoJo¡gc D'Oosle.Parsná,22 deJunho de 2022,

D¡oEo d€ Ollveka
presldênle da CpL

potlodd n" 2282t2022

IERMO DE HOMOLOGAçÄO

. MODALTDADET TOMADADE pREçCiS N'013/2022
oB-JETo_: CoNIRATAçÄo oe e¡¡pRes¡ p¡n¡ ¡xÉCúçÅo oÈ ozþuas¡ ser-ns oe
AULANo ct\¡Et MoNSENHoR GUTMARÄEs JoRcE coii¡ esrnurùn¡õÉõoiõnr.
ToARMAoo E FEcHAMETTo eu ruver¡nr¡coñÈ¡¡ciôñÀL ño n¡uñiciËìó ò?
sÄoJoRGE D'oESTE. coNFoRME pRoJETos, Meuónr¡l óeicñrivöË priñi
LHA ORÇAMENIARÁ EM ANEXO,
Em cumprlmenlo ao dlsposlo noAd.30, Vll da Lsl g.666, da 2i ds iunho d€ jgg3_ to¡ñâ.s Þubilca I,homotogação do Þrocsdlmenlo licltalórto em eptgraÉ, sendo vencedora a
0mpf 6!â Sbatxo rgtælonadal

alslnalura do conkalo, no

RESULTADO E ADJUDICAçÄO
TOMADA DE c0mo

JETO:
BERTURA TETHA
CALHAS
JORGE NO JORGE D'OESTE PROJETOS, MEMO.
RIAL DESCRITIVO E Para slonder oArl, 38,

lomapúbllco
em opigrafs, em da empfoso venædorã

s1t.

+

A n n lì AssoctAçÄoREctoNALDÊSAüDEDosuDoEsTE

/{ñ)3tr'.îî¿il"'äå'fJ+,:f.då.*.å:;Á",,#"d'J:1__

Fica I €mp6a vEnc€dora aclma d€scrilE, @nvo€da para
prazo de03 {lr¿s) dias, a contera padkdesla pubticaçãò.
SáoJorgs Doesl€ - PR,23 de iunho do 2022,

TEILADA ROCHA
PREFEITA

lvMbn^n^ ¡ht.tc^ç¡o

^t^ 
Dn Pr(ilýRO tt: mnÇos P t hr¡o¡!
r¡ÍoÀoH¡rP¿rÈlco FßtrtD:(oNtÌ^t^Ntr ¡fl tN[1t0 DE ¡t rÑh.rtro

(ON In^T^U^: l,^UDlI MOL¡N^nt oF]Ð-Ðt

RESUTTADO DE TICITAçÄO
A Prsgoeka da ARSS, nomoado stravés da Resotuçåó no 058/202i, de 29/06/2021. ôm
cumpñmenlo so dhp.osto no å¡1. j09, g .t'da 

Lot Fédoal S.660/9¡ á tegßiacãoiã;plä-
mgnlar, loma'so públlco o rosull8do do Llcilação:

pREGÄo ELEIRôNtco N. os/2022
pRocEsso A0t\,fl NtsTRATlVO N. 0t3/2022

OBJETO| s s€lsçåo de melhor$ propGlas para I orssgnlo l¡c¡lãcão l€m como obtailvô
I co¡-lralaçåo d€ possoa jurfdica parå preslaçáo de serulços onilnuadæ na áréa dÀ
lécnlco de lnfoFmállcâ, pelo poilodo ds t2 {dozs) moses, paia a ksoctaçáo Reglonal dã
Saúde do Sudoãslg -ARSS
nÉsr,l-TlDo:

Flcando adJudlcoda a presenle llcllação, nos lsrm6 anlo¡iores noncionados.
São Jorgo Doosls-Parsná, 2t d€ júnho do 2022.

Dtogo de Ollvetra
pr$ldenls dE CpL

pofatÂ n" 2ZgZtZ022

IERMO DE HOMOLOGAçAO
MODA_L|DADET TOMAoA DE PREçóS N. 0t4/2022

oBJETO: CONIFATAçÄO OE eUpnes¡ ¡spectaúlzlo¡ Þ¡n¡ÈxicuçÄo oe co.
9çl¡ A 99,M ESTRUTURA MErÄUcA, reLlr oe iredóòrMÊñiõí, n'rìiöl¡
cAr_HAs METAL|CAS ASEREM EXECUTADAS No c¡¡el r,¡oñÈÈñiön o!ìi¡Åúeõ
JoRG_E_No MuNrctpro DE sÄo JoRGE D'oEsTE coñÈóñ¡¡e ÈnoiÈitis, r,iiïä
RIÀL DESCRITIVO E PLANITHA ORÇAMENTARIA EI\,fÀNEXO.
Em cumpflm0ntoaod¡lposto noArl.3g, Vil da Lgl 8.666. ds Zl d€ lunho ds 1993. tom¡.
-se pubfca a.h0m0t094ão do p@ed¡mgnlo llcltatórlo em eplgraÉ, sendo vencedora aomprcs abalxo rolâclonadã:

Flca a €mpr6a venc8dora æ¡må dffirila, convoædô pora æslnalura do conlralo. no
prazo0euJ lm!) dlas, ã conlåra parlhdesla publlcaçåo.
Sáo Jorgo D'Oesto - pR, 23 dôluni5o d6 2022.

tEII-ADAROCHA
PREFEITA

Avtso DE LtctTAçAo
MoDALTDADE pREGÄo ELETRôNtco N" i0g/2022

O Mutrlclplo ds São Jorcs D'Oe!l€.pR, svlsa aos lnlerñEdos que fad r€allzar no dlã
'11/07/2022 aló a! 00h30mln. s aberlu€ ds ilcltaçáo na mooeildãde pregao Ebtrôntio,
l¡po Monor Preç!.Por lem que t6m po¡ obisto Ragbtro Oc preçm, oU¡ettianOo e tutm
ou svoilual rqul3lç¿o d€ mudð d€ labutlcabelra prra 0 Sær€lsda d; Obrãs, lnhæs-
lrulu¡a Rurål q Ssdlç6 Uóan6 do Munìclplo do Säo Jorgs D'0616 _ pi Aborturr dãs
propdlæ e R6ceblmonto dos tanc6: s potk das 08h30mln do dt6 t1 d€ lùlhode 2022,
¡osndsreço elelrônlco: M_govb/@mpra!/pfb[ Editatna lntegra:e OlsjostçaoOãi tn-
l€r$sadG nr Dlvlsáods Llcllsçõ6, nomolmoondereç0. tnlomoçöes cómplämenlares
alrãvós do l€lefon€ (48) 3534{050 s no s[e: hfipj¡rwwpms¡orgó.prgovOr ou atàv*
do s¡le: w.govbr/comprs!/pl.br SàoJorge D'Ooste.pR, 23/06/2022: Leila da Rocha
- Prefolla. Dlogo ds oltvshå - pr€goetro

D 
^T::teþhe$:1Mtmlki4!¡&júh&
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CHAMAMÊIfiO PÜBLICO Nô OOZ2O22
pRocEsso ADMtNtsnAnvo No 045/2022-LtC

REsuLTAoo DE JULGA_¡rErfio E cLAsstFtcAçÄo
A c¡mlssåo d6 |lclloçáo, d6lgnadã atÞvés da portaria n. 6.597 ¡o 01 de oulubþ do
202f, com bose na L€l Fede6t n. 8.666/93 ê þaistæao æmptemenlar. lorna oú¡ilm i
Nilad! da llcllação om splgEfe, a*¡ da$ifução áá.se da segutots fonat '
ITEM 01:

' GUIMORVAN DE SOUZÀ 06203199923, tnscilta no CNPJ n"
r4.248,3,67i000r-33:
. JOAO JoCIMAR DA STLVA 03702454900, tnscrita no CNPJ n.
39.435.651i0001.40,

Mameteiro, 21 d€ þnho d€ 2S22.
Rhâdo Fri

AVISo DEALIERAçOEs
A PREFEITURq DE RËALEZA, EstEdo do paßnå; torna púbil@ ô pds @nhælm00to
dos Inlsrc3sad6 qw hguveram sllorações no sd¡lal Ebalxói

ry9q4!lD¡!E, 
pREGÄo ELETRôN¡ôO r,l" tollzozz pÀocesso LtctTATóRrO: No

1392022 llPO: MENOR PREçO POR tlEt\¡
OBJETO : Aqulslçåo ds um vetcuto z€ro KM Ttpb VAN OU MIN|ÖN|BUS oarr o trans-
pods de peciônlæ qus faz6m katomsnlo fora do dom¡c¡llo, em aten¿lmenidi Særeta¡-a
Munlcipol dô Saúde
A3 €lloraçöo!_eslåo dlsposlas nâ doscrlç¡o do ¡lsn, nas @ndlçó6 de fomeclmonlo e

na dal6 do æd6ñe.

4

DE çA¡JP.SS te^
(rh milh¡o mþ aVÀLOR RS

ol

,oTc EMTRES^ VDNCDDOR^ - ¡0t tTE[f ÿ^L0n
nsì

0¡ lú 7ts LDo,m

l0 :m s-50

Pr6iamte da CPL
Porlala 6.597 de 01/t0/202'
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DIÁRIO OFICIAT ELETRONICO
wtuNrcfplo DE MARMELETRo - pnnnxÁ

SEGT,NDA-FETRA, :27 DE ruNH O Dß 2AA2 i ANO:VI I

ATOS DO PODER EXECUTIVO
BDIçÃo l\I": 126û 28 pág(s)

ExrRATo PARA PUBLIGAçÃo conrRATo DE pREsrAçÃo oe sERVtços No 06512022
(Pregäo Eletrônlco No 04A2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA
OBJ.ETO: Çgntratagäo_de empresa para execuçäo de serviços de elaboraçäo do Plano Municipalde Gestäo lntegrada de
Resfduos Sólidos (PMGIRS), pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos.
VALOR CONTRATUAL: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

flåZO DE EXECUçAO e VICÊruClA: 12 (doze) meses a contar ãa assinatura do contrato, ou seja, atê 23 de junho de
2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:24 de junho de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 24 de junho de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ExrRATo'PAR/lt,'PUBLlcaçAo coNTRATo DE pRESTAçÃo DE sERVtços No 066/2022
(Dispensa de Llcltação No 015/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: SENAT SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM Do TRANSPORTE
OB{ETO: Contrataçäo de empresa para realização de cursos de Atualizaçäo para Condutores de Vefculos de Transporte
de Emergência e Atualizaçåo para Condutores de Vefculos de Transporte Coietivo de Passageiros para os motoristas do
Departamento de Saúde.
VALOR TOTAL: de R$ 2.250,00-(dois mile duzentos e cinquenta reais).
PRAZO DE EXECUçÄO f VIOÊruClA: O contrato terá vigéncia de 06 iseis) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 23 de dezembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRAIO:24 de junho de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro, 24 de junho de 2022.

Paulo Jair Pilativ 
Prefeito de Marmeleiro

ExrRATo PARA PUBLICAçÄo erA DE REGrsrRo DE pREços No lgïtzoz2 pREGÃo
ELETRÔNICO NO 05412022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: SAFRA DIESEL LTDA
OBJ

PRAZO DE

de deP o dos abaixo

E NCIA: da assinatura da ata de registro e preços até 22 de junho de 2023.

rcP
Brasil
Ð=-

DIário Oficial Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padråo ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medide Provisór1a2200-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Munlcfplo de Marmeleiro dá garsntla da autentlcidade dcste
documento, desde que vlsuallzðdo ¿través de

http://ww,marmeleiro.pr.sov.brl no link Dlárlo Oficial.

01

DieselS-10
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS
NO APLTCATTVO MENOR PREçO/NOTA PARANÁ.
MARCA:VIBRA

6,20/o 1.500.785,00

Valor Total Estimado 1

I
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